
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO 239/96

Considera de interesse público despesas Empenhos.

A  CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ,  com a Graça de  Deus decreta e a  Mesa 
Diretora promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – Ficam considerados de interesse público as despesas empenhadas pelas 
Notas de Empenhos, referentes ao exercício de 1.989, abaixo relacionadas:

NE 031 - 345,00 fevereiro/89

NE 032 - 300,00 fevereiro/89

NE 023 - 416,00 fevereiro/89

NE 038 - 9363,00 fevereiro/89

NE 021 - 3.385,00 fevereiro/89

NE 080 - 380,00 março/89

NE 076 - 406,58 março/89

NE 053 - 620,00 março/89

NE 090 - 724,00 abril/89

NE 093 - 704,76 abril/89

NE 106 - 273,00 abril/89

NE 120 - 302,00 abril/89

NE 128 - 4.193,88 abril/89

NE 166 - 700,00 maio/89

NE 167 - 700,00 maio/89

NE 157 - 493,41 maio/89

NE 195 - 7.240,00 maio/89

NE 196 - 1.850,50 maio/89

NE 155 - 686,20 maio/89

NE 223 - 700,00 junho/89

NE 237 - 700,00 junho/89

NE 251 - 700,00 junho/89

NE 239 - 415,00 junho/89

NE 275 - 383,35 julho/89
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NE 277 - 474,00 julho/89

NE 359 - 503,00 julho/89

NE 307 - 9.377,00 julho/89

NE 329 - 936,00 agosto/89

NE 340 - 700,00 Agosto/89

NE 341 - 607,20 agosto/89

NE 334 - 607,20 Agosto/89

NE 397 - 692,90 setembro/89

NE 410 - 764,70 setembro/89

NE 387 - 4.597,17 setembro/89

NE 443 - 1.712,00 outubro/89

NE 453 - 641,28 outubro/89

NE 456 - 870,00 outubro/89

NE 460 - 10.588,34 outubro/89

NE 493 - 1.555,00 novembro/89

NE 499 - 737,00 novembro/89

NE 503 - 1.020,16 novembro/89

NE 497 - 770,00 novembro/89

NE 496 - 840,00 novembro/89

NE 508 - 28.050,00 novembro/89

NE 547 - 1.500,00 dezembro/89

NE 591 - 2.787,00 dezembro/89

NE 607 - 4.000,00 dezembro/89

NE 618 - 3.808,00 dezembro/89

NE 532 - 3.528,00 dezembro/89

NE 545 - 4.921,00 dezembro/89

NE 549 - 5.850,00 dezembro/89

TOTAL 120.083,00

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em vigor 
na data de sua promulgação.
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